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ESTADO DE MATO G ROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

DESENYOLVIMENTO
GESTÃO Z02tt2o24

ffii ft

O Prefeito Municipal de Rondolândi4 Estado de Mato Grosso, Sr. José

Guedes de Souza, invocando o princípio da transparência e da publicidade que

regem a administração pública amparado no aÍigo 48 e no seu Pariígrafo único da

Lei Complementar N'l0l/2000; toma público a realização de AUDIÊNCIA
PUBLICA no dia 0910812024, com início à 09h:30min (manhã) com o objeto de

apresentação do Projeto de Lei N" 558 de 26 dejunho de2024, dispõe sobre a
Diretrizes Orçamentarias (LDO) para o exercício de 2025. O local de realização

será o pleniírio da Câmara Municipal de Rondolândia-MT.
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos

legais, fazemos o chamamento público para participar desta audiência.

Atenciosamente,

JOSE GUEDES DE*âIY_-*.*
SO UZA: 1 42993052ãêBP;';i?]ffi ;eB-" *'

Câmara ili;nrcrPal de Rondol ândia.MT

PUBLICAD O NO MURAL

14.\..-'

t Rondolândia-MT, 30 de Junho de 2024.
E

IUNC.:

M

Ávenida Joana Álves de oliveira, S/No, Centro, Rondolândia - Mato Grosso - wry*v.rondolandiq.mt.gov.br
Cep:78.jj8-000 - rebÍ: (66) 3512-l 177

EDITAL DE CONVOCACÃO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA

José Guedes de Souza
Prefeito Municipal
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COT{TABILIDADE
EO|ÍAL DE COi{VOCAçÃO PARÁ ÂUOIÊNCÁ PÚAUCA DÁ LEt DE

I'IRETRIZES ORçAMENTARIAS DE 2OZ

ÊorTAL DE COi{VOCAçÃO PARA AUOtÊt{CÁ PÚBL|CA

O Prebito Municipal de Rondolândia, ÊStado de Mato Gro6so, Sr. José

Guedes deSouza, invocando o prjncípio da trahsparêncie ê da publicidade
quê íêgem a adminastaÉo pública, amparado no artigo 48 e no seu Pa-

rágrafu único da Lei Coíhplernentar N"1012000; toma púUico a realiza-

Éo de AUOIÊNCA PÚBLICA no dia O9/0E2024, coín inído à8 Ogh:3omin

(manhã) com o objeto de âpresentáÉo do Proieto de Lei lf 558 de 26

de iunho dê 202,1, dispóe sobre a Oirot izês OÍgament das (LOO) para

o exercício dê 2025 O local de rêalizaçáo sêíá o plenário dã Câmara Mu-

nicip6l de Ronddândia-MT.

Atendêndo aos pÍinôípíos da administíeçáo públicâ, corcagÍados en tex-
tos legais, fazemos o chamamênto público para participar desta audiência.

Atenciosamente,

Jo3é Guedc dg Souza

PreÍoito llunicipal

DEPARAT EI{TO DE LICIÍAÇÓES
HÂPA OE RESULÍADO FINAL

PROCESSO ADMINISÍRATIVO DÊ N', 321/2024,

otSPENSA DE L|CITAÇ ÁO OÉN.047r2O24

Obiêto: "ContrataÉo dê Emprê.a p.ra PÍsstação de S6rviço6 do Arbitragom om Atividad6 Esporúva8 nat odalidad6 do Fut al, Futebol de
Campo e Futobol 7 Soci€ty, para atonder as ngce!3ldade6 da Sgc.etaria Municipal d9 Edücação, Esportg o Cultura."

iIODALIDADE: Dlspênsa dê LiciteÉo, confoÍrno: "ArL ?5. É dispon3ável a licitação: ll - pqra contrâtaçâo quo onvolya valoÉ8 lníorior€s a Rt
50.000,00 (cinquoít8 mil .eais), no ceao de outrc6 rewiçoa e compraa",

ConsideEndo quo o Docrêto 11.87í, ds 29 do DezombÍo dg 2023 Dispõê gobrg a Atualizaçâo do6 ValorB oltabolêcidG na Loi no í4.í33,01
dê Abril do 2021, para Contrataçáo no lnciao ll do Capd do AÉ 75 o Valor Rl 59.906,02 (Ci.quoÍh o novo mil novocsntos o sgis r9ais o dois

contavos).

Vencêdor? do3 llEns Ucitado. a Emprsêa:L da Sirva Lino, CNPJ: 25.1A5.5700001-62, Endorego.' Rua ,Yossa Sen roía Auxl adoa, §1010, Baib
rc : Centro, CEP : 78,338-4XXt Ro.rdo,ândialr'Íf .

rem i8Êiso Und Quant EspoclÍicaÉo Unit

01 00010624 JOGO 2 TROS PRIN 4.
00

JOGO DE CAMPO _ 1 26
00

03 0002704 JoGo 45 SERVICO DE PROFISSI
ARBITROS PRINCIPAIS

ONAL ÍEMPORÁRIO. DO TIPO ARBITRO DE FUTEBOL 7 OU SOCIETY - 2 R$
350 007 00

15
E 1 ANOTADOR

R§ 56,
't 50,00

Obs: O valot c,]r']stântê acima de cada itêfi é o valoí tinal p@posto pêla enprosa parlicípante, on& a mesma teve sua Habilitaçáo no cadame cgnÍiF

fiada, confome Ab Aíc nstanciada constantes ros aulos do PÍocosso 321n024, sen& adjudicddo a seu favot os itens acima descitos.

Valor Globel d6 Rg 56.1í),ü, (Cinquonta s sêis mil cento e cinquonta .oab)

Rondolândia - MÍ, 31 de julho de 2024.

rl

Luciene So(za dos Santos

Agente de ContÍataÉo

diariomunicipel.org/mt/amm r www.amm org.bÍ 740 Assinado Drgitalmenle
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONüX)LÂNDIÂ
I)ep. Dc Cotrt8bilidsde
GnsTÂo 2(n12024

Rondolândia/MT, 30 de Julho de 2024.

OFICIO N9 02412024 - CONTABILIDADE

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente requeiro a V. Excia. a oportunidade de utilizar-se do
plenário da câmara Municipal de Rondolândia no dia 09 de Agosto de 2024 para Íealizações das

audiências públicas, referentes a apresentação do Projeto de Lei ne 558 de 26 de junho de 2024,

referente a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 (LDO).

Reiteramos nossos elevados votos de estima e desminta consideração a

vossa excelência, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Rondolândia Estado de Mato

Grosso.

Mui atenciosamente,

JOSE GUEDES ffiffiff"J*
L'E

SoUZA:14299305ffi:-i*
272

JOSE GUEDES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

AO

EXMO. SENHORA

ARIANA DE OLIVEIRA BARROSO

MD.PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

RONDOLANDIA - MT,

€STADO OO MAIO
CAMARA MUNICIPAT DE

GROSSO
RoNDoLÀNorA

ilt30/aT)4

Á v.J oaruÁ lve s de Ol ive i ra,st n", Ce nto, Ro n do l,.i nd i u. .\ I 0 t o( ; tu \.-o -
Cep : 7 8. 3 38-000 - Tel: (66) 3 51 2- I I 7 7
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE RONIX)LÂNDh
Dep. De Cootabilidade

GES"| 

^O 
2t2tnw4

Rondolândia/MT, 30 de Julho de 2024.

oFtcl0 Ne 025/2023 - coNTABtLTDADE

SENHORA SECRETÁRIA,

Pelo presente requeiro a V. Excia. A oportunidade de utilizar-se do

Proietor (Data Show) no dia 09 de Agosto de 2024 para realizações das audiências públicas que será

realizada.

Mui atenciosamente,

IEFERSON PARTELLI DA SILVA

DIRETOR DO APLIC

AO

EXMO. SENHOR

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

MD.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTE E CULTURA

RONDOLANDIA - MT.

Ay. JoanuÁ lv e s d e O live ira,s/no, C e nt ro, Rondolôrulia,
Cep:78.338-000 Tel: (ó6)3 542-l I77

Reiteramos nossos elevados votos de estima e desminta consideração a

vossa excelência, pelos Íelevantes serviços prestados ao Município de Rondolândia Estado de Mato
Grosso.

§*o\dÀ* $§
Jt'" (Ã.-§
\§slt' ')
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

Df,SENVOLVIMENTO
GESTÃO 202U2024

ft ft

As nove horas e trinta minutos da manhã (09:30 a.m.) do dia nove de Agosto
de dois mil e vinte e quatro (09/08/2024) foi realizado no plenário da Câmara
Municipal de Rondolândia-MT a audiência de apresentação da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) de 2025.

Foi aberta a audiência pelo Assistente Contríbil JeÍ'erson Partelli da Silva, o
qual explicou o fato de convocarrnos a audiência para apresentar aos munícipes o
que contém no Projeto de Lei 558 de 26 de Junho de 2024. Após a apresentação
dos quadros e tabelas foram questionados aos participantes se havia alguma dúvida
ou sugestão e que os mesmos poderiam dirigir-se também até as dependências da
Prefeitura para fazê-los ou no espaço da Câmara Municipal de Rondolândia, não
havendo manif'estação foi declarado encerrado iís dez horas e vinte e dois minutos
(10,'22) do dia nove de agosto de dois mil e vinte e quatro (0910812024).

Ávenida Joana Álves de oliveira, VN", Centro, Rondolôndia - Mato Grosso - w*w-rondolandia.ml-eov-br
Cep:78.338-000 - rebf: (66) 3542-1 177

ATA DE AUDIÊNCIA PUBLICA

Rondolândia-MT. 09 de Agosto de 2024.
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DE SAÚOE, OESTA PREFEíTURÁ U lcIPAL DE RESERVA OO

CAAAçAL{T".

O Prefeito Municipal Jonas Campos Vaei.a, no uso das âtrihitses que lhe

são conEíft1a3 pela Lei Orgânicâ Municipal, resolve:

Aí '1o - Conceder LIcENça SAÚDE aJOÁO PAULO FlLHo, sêívidor

dêsta PreÍeitura Municipal de ResêNa do Cabaçal-MT, no período de 30

dias a contar de 06 de julho de 2024, coÍriome inciso I, art. 194, da Lei N'
ô0 de 26 dê outubro de 2010.

AÍt. 2o - Esta Poítaria ertrará em vigor a pertiÍ do sua publicâÉo, oom ebi-
to retroativo a 0€i/072024.

Art. 3o - RêvogaÍn-se e3 disposiçóes em contrário.

Gabinetedo Prefeito Municipalde ReseÍva do Cabaçal-MT, Estadode Ma-

to Grosso,12 de Julho de 2024.

JO'{AS CAMPOS VIEIRA

Proísito do Rolorvâ do Cabaça! T

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE RIBEIRAO CASCALHE'RÂ

AÊ ío O subsidio rÍtensal e o '13o Subsidio dos V€readoÍrs do Município

de Rondolândia-MT, a que se reê.e o AÍt. 29, Vl, da ConstitJiÉo Federal,

para o quadriênio 202512028, é fixado nos seguintes valqes

I - SUBSIDK) EXSAL OO VEREADOR: RS 3.174,97 (tíês mil cento e

sáenta e quat o ÍeaÉ e mvênta e sete cêntavos):

ll - SUBSIDIO EIISAL DO VEREADOR - PRESIDEITE: R§ 5.0E0,00

(cjnco mil e oitenta .eais).

- í3o SUBS|OO OOS VEREÂDORES: R§ 3174,97 (três mir cento e
getêí{a e qúako aêeis e noventa e sete entevos);

tv - í3. suBltlÍxo oo vEREAooR - PRESTDE TE: Rl5.0E0,00 (qnco

mil ê oitente

AÉ ? os Subldios que t"áa o Aí. 1", I, ll, lli e lV é fixado em parcela

única. obedêcido à disposiçó6 conüdas, no An. 29 A, AÍt. 37, X e Xl, An.

39, §.1, Art. 169 da ConstituiÉo Federd. An. 19 de Lêi Complem€ntar no.

10'l/2000 e Art. 20, x da Lei OÍgânicâ Municipal.

Art 30 RevogaÍn-sê es disposiçóês conlrarias. êm especial a Lei n. 578.

de 22 de abril de 2.02,1.

AÊ ao Esta Lei eíÍra em vigoí em 01 de Janeiro de 2.025, por forçe do Art
29, Vl da ConitiüJiçâo Fedeíal.

Rordolândia/ltÍ, 'l 3 de tç,osto de 2.ü21 .

Jo!ó Gusd6 de So.E

Píêhito Municipal

COI{TABIUDAÍ'€
REÍFICAçÂO OA ATA DA AUDIÊXC|A PÚBLEA DA LEI DE

otRETRtZES &çAfE TARI,AS (LOO) PARA O EXERCiCIO OE 2025

RmFrcAçÃO: JORI{AL OE í2 DE AGOSÍO DE 2024 tl" 4.54ô PÁGlt{A

312.

ATA DA AUOIÊNCN PÚBLICA DA LEI OE OIRETRIZES ORÇAMENÍA.

R|AS (LDO) PARA O EXERCiC|O OE 2025

ATA OE AUOIÊNCIA PÚBUCA

AB nove hoÍas e linta minutos da manhã (09:30 a.m.) do dia virte ê tÍês

de Agosto de dois mil e ünte e quatro (09^162024) foi Íealizado no pleú-
rio da Cámara Municjpalde Rondoiândia-MÍ a audiência de apresenlaÉo

da Lei de OiÍefizes Orçâmentáíias (LDo) de 2025.

Foi abertâ a au#ncia pelo Asestente CoíttátÍl JêíeÍ§on Partelli dâ Silva,

o qual explicou o fdo de convocamos e audiência paía apresêntar aos

munícipes o que contêm no Projeto de Lei 556 de 26 de Junho de 2024.

Após a apresentação dos quadros ê tabelas icram questionados aos paít-

cipântes se heúe alguma dúüda ou sugestalo e que o§ rlesmGl poderiam

dirigir-se também até as dependências da PrefeituE pâra fazê-los ou no

espa@ dâ Câmara Municipal de Rondolândia, não hevendo manifeatãÉo
ioi declarado ênceírado ás dez horas e ünte e dois minutos (,0:22) do diá

novê dê agosto de doia mil e vintê e quât o (09/08/2024).

Oi{DE LÊ: Às nove hores e finta minutos dâ mânhã (09:30 a.m.) do die

vint e Ha do Agocto de doi! rÍll I vinb o quatro (09rc82024).

LEIÂ§E: Às írove hoÍas e binta minutos da manhã (09:30 a.m.) do dia no-

vo d6 agolto dê dol. mil e viÍrt ô quâbo (09/0€U202ul)

Rondolândia-MT, 13 de Agoslo de 2024.

PREFEITURÂ ÍíUNICIPAL OE ROSARIO OESÍE

GABII{ETE
LEI r,l'í08812024 DECLÂRA DE UTILIDADE PÚBUCA MUNICIPAL À

ASSOCÁçÃO SÔ' REPRÉ |ND|GÉNA XAVA TE

PROCURÂDORIA GERÂL DO MUXIC|PIO
LEI N. 58í, DE 13 DE AGOSTO DE 2.02,0.

LEtN"í086r2024

DATA: 05 DE AGOSTO DE 2024

.DECLARA DE UÍILTDADE PÚaUCA fUrlClPAL À ASSOCIAçÃO

SÓ' REPRÉ D{OGEIIA XÁVAI{TE".

LUZIA l{UÍ{ÊS BRANDÃO, Prefeita Municrpal do MunidÊo de Ribeiráo

Cáscelheiía-MT, Eslado de Máo GÍo3so, Íro u30 dâs et ibuações quê lhe

são coníeÍidas pêla Lei Orgânica Municipâ|, FAZ SABER que a Câmare

Municipal aprovou ê êle sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art í'. Fke dedarada (b Utilüadê Pública a A3sociaÉo 3Ô' REPRÉ ltf
DlGEllA XÂVArÍE", inscÍito no Cadastro Naqonal de Pessoas JurÍdicas

- CNPJ sob o no 55.280.117/00016E. coín sedê no Municlpio de Ribêirão

Ca3calheire - MT.

Art 2', A A$ociaÉo reEridâ no artigo ar(erior êncoítra-se localizada na

Rua Pemambuco. no dn. BeiÍro centro. Ribeirào CascalhêiÍa - MT.

Art 3'. A tusociaÉo k)i institJlda sem fins lucrativos, é uÍna AssocjaÉo

Ciül de natur€ze dê diÍeitos sociaig indígene3, teodo coí|o fnalidadê pro-

movêr PÍoduÉo ê Promoçáo de Evênlos Espoúvos, Atiüdade de Organi-

zaÉes Associalivas ligadas â Cultu.a e à Arte

AÍt ,a'. Esta Iêi eí{rará em vigoí na dete dê sua publicaÉo.

GABINEÍE DA PREFEIIA MUNICIPAL

EM, 05 DE AGOSTO OE 2024,

LUZ'A NUNES BRANDÀO

Prcleita Municipal

PREFEITURA i/lUNICIPAL OE RONOOúNON

AUTOR!Â PODER LEGISLATIVO

Fixê os Suôsidios dGs Veíoadoíes da ümara Munkipal do Muiicípio de

Rondolándia-MT, para o quaúiénio (2025-2028) a dá oúías prcvidências

O PREFEITO DO UNICIP|o DÊ ROXDOIÂNOA, EsTAdO dC MAIO GTOS-

so, no uso de suas atdbuiçóes leqâi8.

FAZ SABER que a CâmaÉ Municipal aprovou e ele sanciooa a sêguinh

Lei:

Í). í9 d€ Junho do 2024

O Preíêito Municipalde Rosário Oeste/MT, Sr ALEX STEVES BERTO, no

u3o de suas dibuiçõês legab, RESOLVE,

OEPARTAMEI{TO DE LICIÍAÇÓES
PORTARIA l{' 8ir2O2,rlllclTAçÃO

diariomunicipal.oÍqy'muamm . www.amm.org bí 391 Assinado Digitâlmeôte


